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LEI MUNICIPAL N° 743/2007

“Autoriza abertura crédito especial e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$
17.800,00 (Dezessete mil e oitocentos reais), para atender as seguintes dotações
orçamentárias:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE: 001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUBFUNÇ: 122 - Habitação Geral
PROGRAMA:0003 - Administração Geral
PROJ/ATIV: 2008 - Manutenção e Encargos c/ a Secretaria de Adm e Finanças
DOTAÇÃO: 3390940 - Indenizações e Restituições Trabalhistas.......R$ 2.800,00

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇ:.244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA:0003 - Administração Geral
PROJ/ATIV: 2050 - Manutenção e Encargos c/ a Secretaria de Assistencia Social
DOTAÇÃO: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.... ..R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇ:i244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA:0024 - Manutenção e Auxilio Social
PROJ/ATIV: 2056 - Manutenção e Encargos c/ API - PBT
DOTAÇÃO: 33903200 - Material de Distribuição Gratuita.. .R$ 10.000,00
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Art. 2º - Os recursos disponíveis necessários à cobertura do Crédito Especial aberto em
conformidade com o artigo anterior, serão obtidos nos ternos do inciso ■II, § 1º, do artigo
43 da Lei Federal n°4.320/64, com anulação parcial das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE: 001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUBFUNÇ: 122 - Habitação Geral
PROGRAMA:0003 - Administração Geral
PROJ/ATIV: 1005 - Realização de Concurso Público
DOTAÇÃO: 33903900 - Outros Serv. De Terceiros -Pessoa Jurídica.....R$ 17.800,00

Art. 3° - O projetos criados no artigo 1° desta Lei fica incluído na Lei Municipal de
Diretrizes Orçamentárias n° 678/2006, através do Anexo I, que são parte integrante desta
Lei.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga MT, aos 29 de março de 2007.

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

000000 00000'0 0000000
LOA

R R R

reeroemte
OLCE OLCE OLCE0

NNIL RRCIA NNNIL RICIE NNINL RCIAaerie rrie arrie

Se en ce doa ee d coeoe os mamo s laA Jo a dro seeete d e adsta s S soorssoo sos a sonmom e osA AE AEE

co orcats

aa at e at dr e seb domre
-u!

i  aa ee denmmbeamOOOOOAIO OOOOOSIO OOOOAIO Seee c e aSaa s

ENEN SNAIASSES
an

ARART
PO

C EESSTEITITTE PERAO
POP A

RORAA RRRA3 23

SSROORLRTSRCSO RIN RNO RNOOSSR 2 SSR 2 SSR 2

NOO NN N
8 8

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE


